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SlMlLA - Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a

conceder auxílio mensal e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Cruz luachado, Estado do Paraná, no uso de

suas atribuições legais,

Fãs saber que a Câmara Municipal aprovou e eu Prefeito Municipal,

sanciono a seguinte Lei:

Artigo lg - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder auxílio

mensal, no valor de — (Um terço) do Salário Mínimo, à deficiente física

MARISTELA SSBLACZEK, filha de Francisco Sedlaczek e de Lindamil Marcondes

Sedlaczek.

Artigo 2e - A Lei Orçamentária anual consignará dotações específi-

cas para o custeio de auxílio, previsto na presente Lei.
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Artigo 3- - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrario.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cruz L,!achado/Pr. , em 22 de se-

tembro de 1.992.

Secretario Adzainistrg^ivo

Mieczislavv Otto

Prefeito Municipal


